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PIS — DECADÊNCIA — Aplica-se ao PIS por sua natureza tributária, o
prazo decadencial estatuído no artigo 150 § 4° do CTN.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro
Antonio Bezerra Neto (Relator) que deu provimento ao recurso. Designado para redigir
o voto vencedor o Conselheiro Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva.
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Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSEFA MARIA
COELHO MARQUES, ROGÉRIO GUSTAVO DREYER, ANTONIO CARLOS TULIM,
DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA, HENRIQUE PINHEIRO ORRES,
ADRIENE MARIA DE MIRANDA e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
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Relatório

Por bem descrever os fatos adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ em
Curitiba - PR:

"Trata o processo de auto de infração de fls. 17/31, que exige R$ 11.593,61de
contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, R$ 8.695,03de multa de lançamento de
oficio de 75%, prevista no art. 86, § 1° da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e art. 2° da Lei
n°7.683, de 02 de dezembro de 1988, c/c art. 4°, Ida Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991 e art.
44, I da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 c/c o art. 106, II, "c" do Código Tributário
Nacional - CTIV (Lei n°5.172 de 25 de outubro de 1966), além dos encargos legais.

2. A autuação decorreu da irregularidade narrada na Descrição dos Fatos e
Enquadramento Legal de fls. 18/22, sendo, em resumo, falta de recolhimento das contribuições ao
Programa de Integração Social - PIS, referente aos períodos de apuração 04/1992 a 08/1995,
conforme demonstrativos de apuração ás fls. 24/27e de multa e juros de mora ás fls. 28/31, tendo
como fundamento legal o art. 3°, "b", da Lei Complementar n.° 7, de 07 de setembro de 1970, c/c
o art. 1°, parágrafo único, da Lei Complementar n.° 17, de 12 de dezembro de 1973, e no título 5,
capítulo 1, seção 1, alínea "b", itens 1 e II, do Regulamento do PIS/Pasep, aprovado pela Portaria
MF n.° 142, de 15 de julho de 1982.

3. Cientificada da autuação em 09/0512001W. 34), a interessada, por
intermédio de procurador regularmente habilitado (procuração à fl. 67 ) interpôs,
tempestivamente, em 07/06/2001, a impugnação de fls. 35/66, instruída com os documentos de fls.
67/73, cujo teor é sintetizado a seguir:

• após referir-se ao lançamento, diz que o fisco pretende creditar-se de
valores que datam de 04/1992 a 09/1995; que, entretanto, já decorreram
mais de 5 (cinco) anos do efetivo direito de cobrança das parcelas referidas,
restando o suposto crédito tributário fulminado pela decadência;

• na seqüência, transcreve o art. 173, I e 11 do C77V, e argumenta que a
Receita Federal dispõe do prazo de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência
do fato gerador, para constituir o crédito tributário e que, não o fazendo
nesse período, decai seu direito;

• relacionado, ainda, à extinção do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário, transcreve doutrina de Paulo de Barros
Carvalho, no seu Curso de Direito Tributário (5° ed. São Paulo, Saraiva,
1991, pg. 330), o art. 156, V do CTN, que dispõe sobre a extinção do crédito
pela prescrição e decadência, bem como jurisprudência dos Tribunais e do
Segundo Conselho de Contribuintes; à vista disso, requer a extinção do feito,
com julgamento do mérito, conforme o art. 269, IV da Lei n°5.869, de 11 de
janeiro de 1973 -Código de Processo Civil (CPC), tendo em vista ter decaído
o direito do fisco de constituir o crédito tributário, pela decadência;
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• passa a discorrer sobre a coisa julgada argumentando que o Egrégio
Supremo Tribunal Federal (STF), em composição plenária, declarou a
inconstitucionalidade dos Decretos-leis nos. 2.445, de 29 de junho de 1988,
e 2.449, de 21 de julho de 1988, os quais introduziram alterações nas
contribuições destinadas ao PIS;

• diz que, por ter ingressado com o Mandado de Segurança n°
93.601.0362-4, efetuou depósitos judiciais mediante expressa autorização
judicial (Anexo I, fl. 69) e que, tendo em vista a decisão proferida no Agravo
de Instrumento n° 97.04.0055277-7/PR (Anexo II, fl. 7153 ), efetuou o
levantamento dos valores depositados relativos ao PIS, mediante
autorização judicial e concordância da Fazenda Nacional; que esta opôs
embargos declaratórios contra a decisão proferida no citado agravo de
instrumento, sendo esses rejeitados pelo Tribunal Regional Federal da 40
Região (TRF/4"R) conforme demonstra o documento de fl. 76 e, como não
interpôs qualquer outro recurso, a decisão transitou em julgado, em
30/04/1999;

• discorre sobre a imutabilidade e indiscutibilidade da sentença
transitada em julgado, citando os art. 467 e 468 do CPC, bem como
doutrina e lição dos processualistas Carnelutti e Liebman e conclui pela
nulidade da notificação de lançamento, para não ofender a coisa julgada;

• na seqüência, tece considerações sobre a evolução da legislação do
PIS, bem como comenta a sua natureza jurídica, frente a constituição
anterior e a atual, concluindo por afirmar que é inquestionável a natureza
jurídico-tributária das contribuições parafiscais, e, por conseqüência, da
contribuição para o PIS;

• afirma que a partir da edição dos Decretos-Leis n.'s 2.445 e 2.449,
ambos de 1988, a sistemática do PIS, originariamente regida pela Lei
Complementar n.° 7, de 1970, sofreu substancial modcação, pois foi nesse
momento que a base de cálculo deixou de ser o faturamento do sexto mês
anterior ao fato gerador para se constituir na receita operacional bruta
referente ao mês do fato gerador;

• • prossegue, dizendo que com a declaração de inconstitucionalidade
pelo STF e posterior edição da Resolução n.° 49, de 1995, do Senado
Federal, os precitados Decretos-Leis perderam sua eficácia, como se nunca
houvessem existido, passando o PIS a ser exigido de acordo com o disposto
na LC n.° 7, de 1970;

• argumenta que a LC n.° 7, de 1970, no que tange à base de cálculo
do PIS, diz que essa contribuição, devida num determinado mês, seria
apurada com base no faturamento havido no sexto mês anterior, sendo que
tal fórmula não previa qualquer correção monetária dessas bases de
cálculo; desta forma, alega que é mister dizer que uma coisa é a base de
cálculo, outra é o momento em que ocorre a obrigação de pagar o tributo
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(quando se torna devido): o aspecto temporal da hipótese de incidência
ocorre seis meses depois, aperfeiçoando-se a hipótese, fazendo incidir o
mandamento, que também levará em consideração quantia dimensível de
seis meses passados;

• diz que esse entendimento é coerente com decisões do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda e do Poder Judiciário, dos quais
transcreve ementas (fls. 50/51);

• reafirma que não há que se falar de correção monetária incidente
sobre as bases de cálculo, posto que as leis que indexaram o tributo, o
fizeram a partir da ocorrência do fato gerador (como é o caso das Leis n.'s
7.799, de 1989, 9.177, de 1991 e 8.383, de 1991, dentre outras), sendo que
como o fato gerador do PIS de um determinado mês, ocorre no próprio mês,
é natural que todos os contribuintes possuem obrigação de indexar o
tributo, mas só a partir da ocorrência do fato gerador e não em outro
qualquer tomado pela lei para exteriorizar um outro aspecto do
mandamento da norma tributária (no caso o faturamento de seis meses
passados);

• • sustenta que não se pode argumentar de prazo de seis meses para
recolhimento do PIS, pois que, na verdade, o fato jurídico tributário dessa
contribuição só se aperfeiçoará seis meses após a apuração do faturamento
e, logo, não se trata de prazo de recolhimento, mas, sim, de período de
tempo necessário para o citado aperfeiçoamento do fato jurídico tributário,
não se podendo pretender a aplicação de qualquer índice de correção
monetária;

• diz que não se pode alegar que com a declaração de
inconstitucionalidade dos Decretos-Leis, a exigência do PIS tornar-se-ia
válida de acordo com a legislação superveniente, que, salienta, somente veio
a ser editada a partir de novembro de 1995 (MP n.° 1.212, de 28 de
novembro de 1995, e suas reedições, culminando na Lei n.° 9.715, de 25 de
novembro de 1998), citando jurisprudência do TRF da 4° Região (fls.
52/53);

• opõe-se à exigência dos juros de mora, por entender que a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic não se
presta à utilização como juros moratórios incidentes sobre os débitos de
natureza fiscal, seja por falta de legislação que a institua (contrariando o
art. 161, § 1° do CTN), ou porque os valores acumulados em nada coadunam
com o art. 192, § 3° da CF, de 1988; que a natureza da Selic é de juros
remuneratórios e não nwratórios, contrariando mais uma vez o dispositivo
da lei complementar (CTN), norma de hierarquia superior à Lei n°9.065, de
20 de junho de 1995 (ordinária) que instituiu a taxa Selic;

• diz haver uma sucessão de circulares do Banco Central do Brasil
(Bacen) regulamentando a Selic, mas que todas são claras em conferirem à
taxa natureza remuneratória, caracterizando-a como meio próprio de
remuneração do capital; que, não obstante isso, as circulares do Bacen são
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normas internas, elaboradas unilateralmente, não se prestando como a via
legal necessária à regulamentação do tema;

• expõe, ainda, que, ao fazer um retrospecto histórico-legislativo,
verifica-se que há remissões a inúmeros decretos-leis mas que, analisando-
os, conclui-se que nenhum deles refere-se diretamente à taxa Selic e, caso se
referissem, estariam revogados pela CF, de 1988 por ausência de recepção
direta, ou por não estarem contidos no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT);

• diz que o C77V (art. 161, § 1°), que é lei complementar, dispõe que o
limite para os juros de mora é de 1% ao mês, o que se ajusta perfeitamente
às disposições do art. 192, § 3° da CF, de 1988, que estipula que o limite
máximo para os juros reais, seja lá qual for a disposição da lei
complementar, haverá de observar sempre o teto de 12% ao ano; sustenta,
ainda, que, na remota possibilidade de se aceitar a Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995 (art. 13), como forma supletiva de regulamentação da Selic,
ainda assim, não se coaduna com o texto constitucional que estatui que
somente lei complementar, e não lei ordinária, deverá dispor sobre a
regulamentação do Sistema Financeiro e, por conseguinte, acerca das taxas
de juros;

• que, sob pena de se caracterizar crime de usura, a taxa de juros não
poderá ser superior a 12% ao ano (art. 192, § 30 da CF, de 1988), pois,
apesar da jurisprudência entender que tal dispositivo constitucional
depende de regulamentação, nem por isso se pode ignorá-lo; além do mais, o
CT1V, que é lei complementar, dispõe conforme o texto constitucional, e o
Decreto n°22.626, de 7 de abril de 1933 (lei de Usura) admite que a taxa de
juros moratórios seja até o dobro do limite legal (do Código Civil), ou seja
1% ao mês ou 12% ao ano;

• cita disposição do Ato Declaratório n° 12, de 02 de maio de 1995, do
Coordenador-Geral do Sistema de Arrecadação e aduz que esse fixa, de
forma que repute arbitrária, a taxa de juros (4,26%) que serei aplicada ao
mês ao qual faz referência, demonstrando completa dissonância com o
dispositivo constitucional e com o art. 161, § 1° do CTN; sustenta, mais uma
vez, que, caso se admita como válida a instituição da taxa Selic para os
débitos de natureza fiscal, ainda assim, há um limite estabelecido,
hierarquicamente superior, que deve ser obedecido e, para fundamentar sua
tese, transcreve lição de Kelsen e complementa sua discussão concluindo
que norma que não respeita a Constituição, formal e materialmente, não
pode ser aplicada dentro do sistema jurídico vigente;

• retorna à sua discussão a respeito da natureza da taxa dos juros de
mora e, após citar doutrina de Fábio A J. de Carvalho e Maria Inês C.
Pereira da Silva, matéria publicada na RDDT, n° 14, pg. 11 e ss., passa a
enumerar as espécies de juros existentes (indenizatórios, remuneratórios e de
mora), procura fazer, ainda, uma distinção entre multa moratória e juro de
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mora e diz que este configura uma indenização pelo dano causado, mediante
o inadimplemento; nesse sentido transcreve lição de Sacha Calmon Navarro
Coelho e conclui, afirmando que esse é o motivo pelo qual não se pode
utilizar a Selic como taxa de juros moratórios para os créditos fiscais
federais como pretende a Lei n° 9.065, de 1995, por não possuir
características indenizatórias, próprias dos juros moratórios;

• afirma que a multa de oficio aplicada ofende o princípio
constitucional do não-confisco, consagrado implicitamente no art. 5°, XXII
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (CF, de 1988); nesse
sentido, transcreve doutrina de hes Gandra da Silva Martins, de Celso
Ribeiro Bastos, Sacha Calmon Navarro Coelho e Hugo Brito Machado,
além de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal — STF, que reduziu a
multa moratória do antigo Imposto sobre a Circulação de Mercadorias —
1CM, de 100% para 30%, por considerá-la de feição confiscatória; por fim,
conclui, que, se é que a multa deva ser aplicada, não pode ultrapassar, em
hipótese alguma, o limite de 30% do imposto devido;

• • diante do exposto, requer o acolhimento das preliminares argüidas,
declarando a total nulidade do crédito fiscal consubstanciado no auto de
infração e, que, sendo diverso o entendimento da Fazenda Nacional, seja
apreciado o mérito, para o fim especial de julgar improcedente a medida
fiscal.

4. Além dos documentos já mencionados, instruem a autuação os documentos
de fis. 01 a 16, dos quais se destacam: à /7. 01 , mandado de procedimento fiscal -fiscalização n°
0910300 2001 000789; à fl. 15, tenno de início de ação fiscal; e à fl. 16, planilha com os valores
de faturamento mensais, referentes aos períodos de apuração 10/1991 a 02/1995."

A autoridade julgadora de primeira instância administrativa, por unanimidade de
votos, rejeitou as preliminares argüidas, considerou procedente o lançamento, e determinou
prosseguimento na cobrança, através da decisão de fls. 79 a 106.

Insurgindo-se contra a decisão prolatada pela DRJ em São Paulo - SP, em
23/07/2002, a recorrente apresentou recurso voluntário a este Conselho de Contribuintes (fls. 111 a
154), onde reiterou seus argumentos e requereu que fossem acolhidas as preliminares argüidas e
declarada a total nulidade do crédito fiscal consubstanciado no auto de infração.

Os membros do Conselho de Contribuintes acordaram, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso da requerente, através da decisão de fls. 160 a 163, nos termos da
ementa:

"PIS. DECADÊNCIA.
Nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal,
cabe à Lei Complementar estabelecer normas sobre a decadência.
Sendo assim, não prevalece o prazo previsto no art. 45 da Lei n°
8.212/91, devendo ser aplicado à Contribuição para o PIS/PASEP
as regras do CTN (Lei n° 5.172/66).
Havendo pagamento o prazo de cinco anos será contado da data
do fato gerador de acordo com o art. 150, § 4°, do CTN (Lei n°
5.172/66). Caso contrário, o termo inicial é o primeiro dia do
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exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o
lançamento (art. 173, 1, do CTN, Lei n" .5.172/66).

Recurso provido."

A Fazenda Nacional, às fls. 165 a 178, interpôs Recurso Especial, no qual alegou
haver contrariedade à lei no tocante ao entendimento firmado, por maioria de votos, no Acórdão n°
201-77.002, sobre a questão da decadência dos tributos lançados por homologação.

O contribuinte apresentou suas Contra-Razões, de fls. 186 a 198, nas quais repete os argumentos
anteriormente já citados, apresenta jurisprudências que confirmam seu entendimento. Requer que,
seja negado provimento ao recurso da Fazenda e permaneça inalterada a decisão proferida pelo
Conselho de Contribuintes

É o relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro ANTONIO BEZERRA NETO, Relator.

O recurso especial da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional pode ser admitido nos
termos do art. 32, I, do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria
MF n° 55/98, e, portanto, dele tomo conhecimento.

Como relatado, no recurso especial apresentado a esta Câmara Superior de Recursos
Fiscais, a PGFN pede a aplicação do prazo de dez anos na decadência do direito da Fazenda
Nacional em constituir crédito tributário relativo à contribuição para o Programa de Integração
Social PIS.

Sendo o PIS Contribuição sujeita ao lançamento por homologação, o prazo para
extinção do direito de a fazenda Pública constituir o crédito é definido pelo § 40 do art. 150 do CTN,

•	 que via de regra o fixa em 5 anos.

"Art. 150. O lançamento por homologação (...)

§ 4° Se a lei não fixar prazo à lbomolo,eacão será de 5 (cinco) anos, a contar da
ocorrência do fato gerador, expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."
(gr(ei)

Porém da simples leitura do § 4°, verifica-se que o CTN, em verdade, também faculta
à lei a prerrogativa de estipular prazo diverso, maior ou menor, para a ocorrência da extinção do
direito da Fazenda Pública.

O PIS classifica-se como Contribuição para a Seguridade Social. Nesse sentido
manifesta o Excelentíssimo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Carlos Veloso, no voto do
julgamento do RE n° 138284-8/CE:

"O PIS e o PASEP, passam, por força do disposto no art. 239 da Constituição, a ter
destinação previdencidria. Por tal razão, as incluímos entre as contribuições de
seguridade social. Sua exata classificação seria entretanto, ao que penso não fosse
a disposição inscrita no art. 139 da Constituição, entre as contribuições sociais
gerais.

Dessa forma, deve-se aplicar à Contribuição para o PIS as regras gerais das
Contribuições para a Seguridade Social, que estão dispostas na Lei n°8.212/91.

Sobre decadência, dispõe o art. 45, Ida Lei n°8.212/91, verbis:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se
após 10 (dez) anos contados:

I — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído."

ç<419
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Observa-se que esse entendimento está em consonância com o art. 146, III, "b", da
• Constituição Federal de 1988, uma vez que o CTN dispõe sobre normas gerais em matéria de

decadência, ao passo que a Lei n° 8.212, de 1991, contém normas específicas, expressamente
previstas no § 4° do art. 150 do CTN.

Roque Antônio Carraza leciona nesse sentido, quando afirma que à lei de normas
gerais não cabe fixar prazos decadencial e prescricional.

"... a lei complementar, ao regular a prescrição e decadência tributárias, deverá
limitar-se a apontar diretrizes e regras gerais (...) Não é dado, porém, a esta mesma
lei complementar entrar na chamada 'economia interna', vale dizer, nos assuntos de
peculiar interesse das pessoas políticas. (...) a fixação dos prazos prescricionais e
decadenciais depende de lei da própria entidade tributante. Não de lei
complementar. (...) Falando de modo mais exato, entendemos que os prazos de
decadência e prescrição das 'contribuições previdenciárias', são agora, de 10 (dez)
anos, a teor, respectivamente, dos arts. 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que, segundo
procuramos demonstrar, passam pelo teste de constitucionalidade." (Apud Leandro
Paulsen, Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e
da Jurisprudência, 6. ed. Ver. Atual., Porto Alegre, Livraria do Advogado.
ESMAFE, 2004, p. 1182)

Por seu turno, vale acrescentar que o Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002
(DOU de 18/12/2002), que regulamenta a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas
pelas pessoas jurídicas em geral, reza:

"Art. 95. O prazo para constituição de créditos do PIS/Pasep e da Cofins extingue-
se após 10 (dez) anos, contados (Lei n°8.212, de 1991, art. 45):

I — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;"

Outrossim, anteriormente, o art. 3° do Decreto-Lei n° 2.052, de 03 de agosto de
1983, já tinha igualmente estabelecido em 10 (dez) anos o prazo decadencial do PIS, a partir da
data fixada para o seu recolhimento.

Dessa forma, verifico que não houve a decadência dos créditos da Contribuição para
o PIS relativos aos períodos de abril de 1992 a agosto de 1995, vez que a Contribuinte teve ciência
do Auto de Infração em 09/05/2001 (doc. fl. 34), antes do prazo de dez anos do art. 45, I, da Lei n°
8.212/91.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional e para encaminhar o processo à instância a quo a fim de apreciar as demais
matérias do recurso voluntário da contribuinte em relação ao período indevidamente considerado

• decaído.

É assim como voto.

Sala das Sessões -DF, em 23 de janeiro de 2006.

ANTONIECZERRA NETO
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Acórdão n2 : CSRF/02-02.157

VOTO VENCEDOR

Conselheiro FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, Redator.

A discordância em relação ao voto do ilustre relator prende-se ao prazo decadencial,
pelas razões e conclusões a seguir externadas.

Vale ressaltar que, à luz do que estabelece o art. 146, III, "b", da CF188, somente Lei
Complementar pode dispor sobre prazos prescricionais e decadenciais tributários. Desta feita,
observa-se que o prazo decadencial previsto para o pleito em questão é aquele estabelecido no art.
150, § 4° do CTN, qual seja: cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.

Este entendimento é também compartilhado pela Egrégia Primeira Turma do STJ NO
no Ag Rg no Recurso Especial n° 616.348-MG que reverbera:

"As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição
de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a
elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual
cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria
de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa
cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.
Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o
artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de
decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à
Previdência Social."

Assim sendo, não se está acessando competência do Poder Judiciário enfrentando
indevidamente nesta esfera a constitucionalidade de lei, ao eleger com base na hierarquia das leis, a
lei n° 5.172/66 tida como complementar, para estabelecer a conduta decadencial.

Portanto, o prazo decadencial para a Fazenda Pública constituir crédito fiscal atinente
a tributo sujeito a lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato
gerador, a teor do disposto no art. 150, § 4°, do CTN, motivo pelo qual se afiguram insubsistentes
os argumentos da Recorrente frente a tal comando normativo.

Os fatos geradores abrangidos pela Ação Fiscal são do período de abril de 1992 a
agosto de 1995, e a ciência do Auto de Infração tendo sido dada em 09/05/2001.

A decisão guerreada reconheceu a decadência total (fatos geradores até agosto de
1995), respeitando tanto o prazo estabelecido no art. 173, I, quanto o do art. 150, § 4°, do CTN.

Em razão do expost: ego provimento ao Recurs,eCEspecial interposto pela Fazenda
Nacional.	 /

eilSala das Sessões -DF em 23 janeiro de 2006.

11....-
FRAN	 -4. -i - r---so, Gire • . • L,Iumescv: ALBUQUERQUE SILVA.

....,...,_

11


	Page 1
	_0005600.PDF
	Page 1

	_0005700.PDF
	Page 1

	_0005800.PDF
	Page 1

	_0005900.PDF
	Page 1

	_0006000.PDF
	Page 1

	_0006100.PDF
	Page 1

	_0006200.PDF
	Page 1

	_0006300.PDF
	Page 1

	_0006400.PDF
	Page 1

	_0006500.PDF
	Page 1


